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RESUMO. 

 

O presente trabalho trata no segundo capítulo, dos Programas e 

Benefícios Assistenciais previstos no contexto da assistência social no Brasil, 

àqueles que não possuam meios de prover a própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. Considerando a importância dos programas e 

benefícios sociais no contexto social brasileiro, a existência de critérios e 

condicionalidades de elegibilidade controversos para a concessão dos 

benefícios e programas assistenciais focalizados somente na extrema pobreza, 

objetiva-se, identificar e compreender as controvérsias que ainda constituem 

óbice à efetivação desses direitos, no que se refere ao critério de renda e suas 

condicionalidades. Nesse viés, busca-se, através de revisão bibliográfica e 

pesquisa jurisprudencial, averiguar os critérios que vêm sendo adotados para a 

aferição da situação de pobreza e extrema pobreza, identificando, assim, quais 

são as dificuldades e controvérsias ainda existentes em seus critérios e 

implementação, trazendo como possível solução a Renda Básica Universal, já 

presente no ordenamento jurídico Brasileiro através da lei de renda básica de 

cidadania, onde há uma resistência à efetiva implementação da lei, que, 

contemporaneamente, se reflete nos tensionamentos existentes em torno dos 

três poderes Judiciário, Legislativo e Executivo. 

Palavras-chave: Assistência Social no Brasil, programas e benefícios 

sociais, Renda Básica Universal. Renda Básica da Cidadania. 
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ABSTRACT 

 

The present work deals, in the second chapter, with the Assistance 

Programs and Benefits provided in the context of social assistance in Brazil, to 

those who do not have the means to provide for their own subsistence or to 

have it provided for by their family Considering the importance of social 

programs and benefits in the Brazilian social context the existence of 

controversial eligibility criteria and conditionalities for the granting of benefits 

and assistance programs focused only on extreme poverty the objective is to 

identify and understand the controversies that still constitute an obstacle to the 

realization of these rights, with regard to the income criterion and its 

conditionalities, In this bias, we seek, through bibliographic review and 

jurisprudential research, to ascertain the criteria that have been adopted to 

assess the situation of poverty and extreme poverty. Identifying, thus, what are 

the difficulties and controversies that still exist in their criteria and 

implementation, bringing the Universal Basic Income as a possible solution 

already present in the Brazilian legal system through the citizen's basic income 

law, where there is resistance to the effective implementation of the law, which, 

at the same time, is reflected in the existing tensions around the three Judiciary, 

Legislative and Executive branches. 

 

Keywords: Social Assistance in Brazil, social programs and benefits, Universal 

Basic Income. Citizen's Basic Income.  
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INTRODUÇÃO 

A escolha do tema do Trabalho ocorreu em virtude do meu trabalho como 

agente comunitário de saúde na prefeitura de Porto Alegre, onde atuo com famílias 

de baixa renda e alta vulnerabilidade social e onde foi possível observar e vivenciar 

experiências que me instigaram a estudar e analisar de forma mais profunda os 

impactos da assistência social para a sociedade. Pretende-se com este Trabalho de 

Conclusão de Curso TCC oferecer uma abordagem sobre como a Renda Básica 

Universal pode ser uma alternativa a melhora das condições socioeconômicas no 

Brasil, pois é uma temática criticada por parte da sociedade por não terem 

conhecimento, de como esta Política pode ser desenvolvida e ofertada no Brasil.  

Dentro desse tema foi definido como objeto de estudo os impactos e os 

desafios das políticas de Assistência Social no enfrentamento à pobreza no Brasil. 

Nesse sentido, buscou-se desenvolver uma análise acerca do contexto histórico, 

social, político, econômico e jurídico, que contribuiu para a implementação e 

consolidação das políticas sociais, compreendidos como importantes mecanismos 

de enfrentamento à pobreza. Nessa conjuntura, procurou-se ressaltar a trajetória da 

Política de Assistência Social no Brasil, que se expande e se consolida na sociedade 

como uma importante política protetiva, integrante da seguridade social brasileira.  

Inseridos no âmbito do sistema protetivo brasileiro, os programas de 

transferência de renda ganham maior relevância no campo político e social do país a 

partir da Constituição Federal 1988, com importantes políticas de proteção social 

que visam a transferência monetária às famílias pobres e extremamente pobres, 

destacando-se entre eles o Programa Bolsa Família, atualmente Auxílio Brasil, que 

se configura como o programa de transferência de renda de maior visibilidade e 

alcance do país. 

 O objetivo geral desse trabalho foi analisar os impactos e a eficácia dos 

programas assistenciais e uma renda básica universal como alternativa para a 

melhora das condições sociais no brasil, no combate à pobreza e na população que 

se encontra em vulnerabilidade social, considerando seu processo histórico de 

inserção no sistema brasileiro de proteção social. Os objetivos específicos foram 

conhecer a trajetória da Política de Assistência Social no Brasil através de um breve 



10 

 

 

histórico das políticas sociais no capitalismo e identificar os fatores que levaram à 

adoção de programas de transferência de renda no país, destacando os programas, 

Bolsa Família, o Benefício de Prestação Continuada, Auxílio Emergencial, Renda 

Básica Cidadã.  

A metodologia utilizada no desenvolvimento deste TCC se apoiou em 

pesquisa documental e bibliográfica da leitura específica ao assunto. A pesquisa 

documental realizada foi fundamental para a construção da base metodológica que 

orientou e direcionou as proposições, argumentações e posicionamentos deste 

trabalho. Para se alcançar o objetivo geral deste trabalho, o TCC foi constituído por 

três capítulos. No primeiro deles a introdução no segundo é realizada uma reflexão 

acerca da conjuntura histórica, política, social e econômica que contribuiu para o 

surgimento e consolidação das políticas sociais.  

Foi ressaltado ainda a trajetória da Política de Assistência Social no Brasil, 

que se expande na sociedade a partir do seu reconhecimento legal por meio da 

Constituição Federal 1988 e de legislações como a LOAS, a PNAS e o SUAS, e 

através do desenvolvimento de programas de transferência de renda como o Bolsa 

Família, Benefício de Prestação Continuada, Auxílio Brasil, Auxílio emergencial. No 

segundo capítulo é apresentada a trajetória da ideia de uma Renda Básica 

Universal, com exemplos de experiencias pelo mundo destacando-se a importância 

de alguns programas nacionais de transferência de renda, dentre eles o Renda 

Básica de Cidadania, e a recente decisão do STF que institui que seja 

regulamentada e que se abra espaço no orçamento governamental para a Renda 

Básica de Cidadania.  
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2 A ASSISTÊNCIA SOCIAL: BREVE EVOLUÇÃO HISTÓRICA E NORMATIVA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Desde a antiguidade foi desenvolvendo-se uma consciência coletiva de 

solidariedade e Assistência Social. Analisando a evolução histórica da Assistência 

Social no Brasil chegando a Constituição Federal de 1988 e as normativas 

seguintes, podemos entender como se deu esse processo de transformações e 

reconhecimento da Assistência Social como política pública, tornando-se um direito 

em conjunto com a saúde e previdência social, formando o tripé da seguridade social 

no Brasil.  

Segundo Boschetti (2016), durante a Idade Média a assistência aos pobres foi 

desenvolvida, prioritariamente, pela Igreja Católica mediante o recolhimento de 

esmolas para distribuir aos pobres, atendimento aos enfermos e amparo às crianças 

abandonadas, a intervenção do Estado na área social é quase nula. De acordo com 

o mesmo autor (2012) com a revolução industrial e o êxodo rural o capitalismo vai se 

consolidando, formando os movimentos de luta pela qualidade e saúde dos 

trabalhadores em várias partes do mundo, tendo forte influência no Brasil. 

 Em 1930 ocorre o primeiro grande marco da história da Assistência Social 

como política de governo no Brasil, o Governo de Vargas cria o Conselho Nacional 

de Serviço Social CNSS, que foi a primeira presença da assistência social na 

burocracia do Estado brasileiro, e tinha suas funções subsidiadas pelas 

organizações que prestavam amparo social, em 1942 foi criada a primeira grande 

instituição federal de assistência social no Brasil, conhecida como a Legião Brasileira 

de Assistência Social LBA.  

A Assistência Social estava relacionada com os interesses da classe 

trabalhadora e suas necessidades, mas também com os interesses das classes 

dominantes, onde uma doutrina social era direcionada às classes subalternas, a 

conscientização da classe trabalhadora por melhores condições de trabalho e 

saúde, deu início as lutas por direitos sociais, concretizadas através dos sindicatos e 

partidos políticos. A luta dos trabalhadores e a busca dos capitalistas por 

mecanismos de controle da classe trabalhadora, geraram a necessidade de 

respostas para a questão social. "A luta em torno da jornada de trabalho e as 
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respostas das classes e do Estado são, portanto, as primeiras expressões 

contundentes da questão social" (BEHRING e BOSCHETTI, 2009, p. 55).  

Com base nas autoras Behring e Boschetti (2009), é a partir da Constituição 

de 1988, que se implantou um sistema de proteção social para o enfrentamento das 

desigualdades sociais, as autoras deixam claro que ao instituir que a assistência 

social será prestada a quem dela necessitar é posto um limite, fazendo com que esta 

política não seja universal como deveria, sendo prestada somente aqueles que 

tenham uma necessidade específica. A Assistência social é abordada diretamente 

na Constituição Federal de 1988 no Título VIII Da Ordem Social, Capítulo II Da 

Seguridade Social, Seção IV Da Assistência Social, e nos artigos 203 e 204 (Brasil, 

1988).  

Em 1993, foi sancionada a Lei Orgânica da Assistência Social LOAS, que 

regulamentou os artigos 203 e 204 da Constituição Federal de 1988, a Lei nº 

8.742/93 que propõe mudanças estruturais e conceituais na assistência social 

pública. Conforme mencionado pela autora a LOAS vai prever a efetivação dos 

direitos nela garantidos através de serviços, programas e projetos de forma não 

contributiva, onde se responsabiliza o Estado por assegurar o acesso de toda a 

população a política de assistência social, definindo-se a responsabilidade de cada 

esfera do governo nesta área reiterando a ideia de Assistência Social como política 

pública universal e de gestão participativa. Querendo dar concretude a esta nova 

visão de Assistência Social, implantada na CF/88, a LOAS em seu artigo 1º a define 

como, direito do cidadão e dever do Estado, sendo uma política de Seguridade 

Social não contributiva, que será realizada através de um conjunto integrado de 

ações de iniciativa pública e da sociedade.  

De acordo com Boschetti (2009) a lei Orgânica de Assistência Social 

introduziu uma nova configuração a Assistência Social, deixando de pertencer ao 

campo da beneficência, do assistencialismo, para pertencer ao campo do direito da 

cidadania social e da responsabilidade Estatal. Conforme explicado acima a LOAS 

vem para mudar o ideal atacando as causas da pobreza e vulnerabilidades e não 

somente os seus efeitos, por exemplo, a Resolução do Conselho Nacional de 

Assistência Social CNAS n.º 145, de 15/10/2004 (DOU 28/10/2004) institui a Política 

Nacional de Assistência Social PNAS e a NOB/SUAS em 2005 que instrumentaliza 
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o Sistema Único de Assistência Social SUAS  que normatiza as ações e serviços de 

ação continuada de caráter público e universal, além dos programas de transferência 

de renda que, de forma descentralizada, devem ser acessados por todos os 

cidadãos nos territórios brasileiros que necessitarem. Atualmente no Brasil, os 

maiores programas assistenciais de transferência de renda são o Benefício de 

Prestação Continuada da lei orgânica da Assistência Social BPC-LOAS e o 

Programa Bolsa Família PBF atualmente modificado para Auxílio Brasil, a pandemia 

do coronavírus também desencadeou a necessidade de um Auxílio Emergencial 

devido as providencias de distância social, que foram tomadas para o enfrentamento 

da pandemia.  

Pode-se dizer que a política de assistência social no Brasil foi sempre 

atrelada as questões do trabalho, a questão social conforme Iamamoto (2008) 

desencadeasse através do capitalismo, a questão social surge com os problemas do 

capitalismo, como uma superpopulação relativa que seriam os desempregados, as 

parcelas da população que estão sujeitos a ciclos oscilantes e eventuais de 

absorção e repulsão dos mercados de trabalho,  população que vive na miséria que 

tem condições físicas de trabalho mas não são absorvidos pelo mercado, crianças 

jovens e pessoas que não tem mais capacidade laborativa como idosos. Quando 

você pensa na questão social é nas problemáticas sociais que se dão nessa 

absorção e nessa redução do mercado de trabalho e que através dessa absorção e 

repulsão do mercado de trabalho outras problemáticas vão surgindo porque se você 

não tem emprego, você não tem o que comer, e foi essa luta de classes que foi 

formando o contexto histórico da assistência social no Brasil, e foi se criando 

programas assistenciais focalizados na extrema pobreza causada por essa exclusão 

do mercado de trabalho.  
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2.1 PRINCIPAIS PROGRAMAS E BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAS. 

A partir da Constituição Federal de 1988 que o Estado começa a dar maior 

ênfase as ações sociais por meio de políticas públicas, frente às demandas impostas 

pela sociedade, de modo a eleger algumas ações sociais. As políticas públicas 

sociais com caraterísticas liberais, são consideradas ações emergenciais e 

meritocratas e os direitos sociais são objetos da ação focalizada do Estado. As 

políticas sociais são processos e resultados de relações complexas e contraditórias 

que se desenvolvem entre o Estado e a Sociedade.  Os benefícios assistenciais são 

parte da política de Assistência Social e são um direito do cidadão e dever do 

Estado (BEHRING e BOSCHETTI, 2011).  

A Lei Orgânica da Assistência Social LOAS n° 8.742/93 que veio para 

regulamentar esse aspecto da Constituição Federal de 1988 e estabelecer normas e 

critérios para organização da assistência social, de modo a cumprir as 

determinações legais. O art. 194 da Constituição Federal, diz que a assistência 

social constitui uma das políticas inseridas no âmbito da seguridade social, estando 

disciplinada pelos artigos 203 e 204 CF/88, a Política Nacional de Assistência Social 

aprovada em 2004 pela Resolução n°15, do CNAS, expressa a materialidade das 

diretrizes da Lei nº 8.742, A Norma Operacional Básica do Sistema Único da 

Assistência Social NOB/SUAS aprovada em 2005 pela Resolução nº 130, do CNAS, 

visa a implementação e a consolidação do SUAS. É o mecanismo que permite uma 

transformação dos programas dos sociais e institui efetivamente políticas públicas da 

assistência social em direitos. (BEHRING e BOSCHETTI, 2011).  

Os benefícios assistências são divididos em Benefício de Prestação 

Continuada da Assistência Social BPC, os Benefícios Eventuais, e Auxílio 

Inclusão.  O BPC é a garantia mensal de um salário-mínimo à pessoa idosa com 65 

anos ou mais e à pessoa com deficiência de qualquer idade, o requerente do 

benefício deve comprovar não possuir meios de se sustentar ou de ser sustentado 

pela família. Os Benefícios Eventuais são suplementares e temporários, prestados 

em casos de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade provisória e de 

calamidade pública. O Auxílio Inclusão, é um benefício de transição do beneficiário 

do BPC que ingresse no mercado de trabalho com remuneração de até dois 

salários-mínimos e tem o corte do seu benefício, tem direito a receber o valor de 
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meio salário-mínimo, com critério de renda per capita igual ou inferior a um quarto do 

salário-mínimo, o salário da atividade remunerada do beneficiário não é considerada 

no cálculo e os gastos médicos podem ser descontados do cálculo de renda 

(BRASIL, 2022).  

Desde a criação da lei n° 8.742/93, instrumentos normativos vieram a 

modificar a regulamentação dos Benefícios Assistenciais, como as Leis nº 

12.435/2011 e nº 12.470/2011, que alteram dispositivos da LOAS. Conforme 

explicado acima a evolução legislativa referente ao LOAS fizeram refletir 

substantivas alterações em importantes aspectos, como por exemplo à idade mínima 

de acesso ao BPC e quanto ao conceito de família ou grupo familiar, que influencia 

diretamente a realização do cálculo da renda média familiar per capita que não deve 

ultrapassar um quarto do salário-mínimo vigente.  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-
mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e 
cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei 
nº 12.435, de 2011) (Vide Medida Provisória nº 871, de 2019). 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo 
requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, 
a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros 
e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011). 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com 
deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 
(um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011).  

Sendo assim,  a CF/88 foi uma grande marco nas conquistas dos direitos 

sociais, através dos artigos 194, 203 e 204 da carta magma, tendo sua 

regulamentação por meio da lei n° 8.742/93, e ao longo do tempo sofreu 

alterações  por meio de leis decretos e medidas provisórias, verifica-se que a lei 

estabeleceu que os requerentes do benefício assistencial devem preencher certos 

requisitos para o seu acesso, a  da pessoa com deficiência, exigiu-se a prova da 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho, os idosos, a idade mínima 

de 65 anos, de ambos, foi requerida a comprovação de não possuírem meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por suas famílias, hipótese para 

a qual a lei estabeleceu um critério objetivo de aferição da miserabilidade da família 

do postulante, considerando incapaz de prover a sua manutenção a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a um quarto do salário mínimo, o acesso dos 
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requerentes ao benefício foi submetido a exagerados meios comprobatórios para 

sua obtenção sendo seletivos. Dessa forma, tem-se negado ao longo do tempo 

cidadania aos idosos e deficientes, em face das restrições impostas pela lei, 

contrariando-se os princípios e valores constitucionalmente estabelecidos. 

A transferência de renda é um incentivo ao acesso a políticas universais 

estruturantes, principalmente nas áreas da saúde, educação e trabalho. A 

transferência de renda no Brasil começa a ganhar visibilidade a partir do projeto de 

Lei Nº. 80/91 do Senador Eduardo M. Suplicy, através da criação do Programa de 

Garantia de Renda Mínima PGRM, a proposta do programa é a complementação de 

renda aos indivíduos maiores de 25 anos, cujos rendimentos mensais fossem 

inferiores a certo patamar de renda, começaria pelos maiores de 60 anos, 

ampliando-se ano a ano até uma cobertura universal da população, previa que os 

recursos de quase todos os programas de assistência social existentes fossem 

transferidos ao PGRM. O projeto chegou a ser aprovado no Senado, mas não 

chegou a ser votado na Câmara dos Deputados sendo arquivado, mas abriu o 

debate para vários programas criados futuramente principalmente em âmbito 

Municipal (YAZBEK, 2009).  

Conforme Yazbek (2009) no governo Fernando Henrique foram 

implementados, a partir de experiencias municipais que deram certo, uma série de 

programas sociais de transferência de renda, como bolsa escola, o Programa 

Federal de Renda Mínima Vinculado a Ações Socioeducativas vide lei 9.533/97 que 

autorizava a União a Co financiar, em 50%, programas municipais de renda mínima 

vinculados à educação. Para tanto, os programas deviam atender a famílias com 

renda per capita de até um salário-mínimo, com filhos ou dependentes menores de 

quatorze anos, desde que se encontrassem matriculados e frequentando 

regularmente escolas públicas. Na transição para o governo de Luiz Inácio Lula, 

elaborou-se um relatório de diagnóstico dos programas de transferência de renda, 

que observou uma serie de entraves na implementação desses programa, como por 

exemplo programas concorrentes e sobrepostos em seus objetivos e público alvo, 

ausência de coordenação geral e de um planejamento gerencial dos programas, 

falta de estratégia para garantir a autonomia das famílias, não ocorrendo a real 

superação da situação de pobreza que a família convive, o governo Lula, entendeu 

que havia a necessidade de uma articulação efetiva dos Programas de 
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Transferência de Renda com outros Programas e Políticas Sociais para superar os 

problemas existentes.  

sob a justificativa de ampliação de recursos, elevação do valor monetário do 
benefício e melhor atendimento, a proposta de unificação tem como 
propósito mais amplo manter um único Programa de Transferência de 
Renda, articulando programas nacionais, estaduais e municipais em 
implementação, na perspectiva de instituição de uma Política Nacional de 
Transferência de Renda [...] (SILVA, YAZBEK, GIOVANNI, 2007, p. 136).  

Assim, em 2003, o Governo Federal edita a Medida Provisória Nº. 132, e em 

2004, o Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, cria o Programa Bolsa 

Família, através da Lei Nº. 10.836. No artigo 1º da lei cria e sanciona o programa, 

destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades, unificando os 

procedimentos de gestão e execução das ações de transferência da renda às 

famílias ao nível federal, e ao Programa Nacional de Renda Mínima vinculado aos 

programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, Vale Gás e do Cadastro Único do 

Governo Federal. O Programa Bolsa Família prioriza o combate à fome e à pobreza, 

e divide a responsabilidade entre a União, Estados e Municípios quanto à execução 

e gestão do programa. Conforme explicado acima o programa simplificou o acesso 

aos benefícios, e unificou programas de transferência de renda até então existentes 

em nível federal. É um programa de transferência de renda com condicionalidades, e 

às famílias beneficiárias são as que vivem em situação de pobreza, e extrema 

pobreza, para participar devem estar devidamente cadastradas no Cadastro Único 

para Programas Sociais CadÚnico do Ministério do Desenvolvimento Social.  

Conforme o Ministério do Desenvolvimento Social o PBF associa medidas 

emergenciais de médio e longo prazo para defender o direito à renda, à 

segurança alimentar e nutricional e o direito a assistência social, já alvitrados na 

Constituição Federal 1988. O PBF tem como foco central a família, entendida como 

unidade nuclear ampliada por pessoas que possuem laços de parentesco, e podem 

ser formadas por um grupo doméstico e que viva sob o mesmo teto e que precisam 

manter-se pelo recurso dos seus membros, e para que às famílias possam receber o 

benefício mensal há condicionalidades, como frequência escolar dos filhos menores, 

consultas no Sistema Único de Saúde etc. O objetivo do Programa Bolsa Família é 

de proporcionar uma melhoraria nas condições sociais da família para que ocorra a 

ruptura do círculo de reprodução da pobreza.  
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2.3 O BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

O Benefício de Prestação Continuada BPC, previsto na Lei Orgânica da 

Assistência Social LOAS, Lei 8.742 criada em 7 de dezembro de 1993, que veio a 

regulamentar os artigo 203 inciso V da constituição,  é a garantia de um salário 

mínimo por mês ao idoso com idade igual ou superior a 65 anos ou à pessoa com 

deficiência de qualquer idade e esta condição tem de ser capaz de lhe causar 

impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial de longo prazo, 

que a impossibilite de participar de forma plena e efetiva na sociedade, em 

igualdade de condições com as demais pessoas, (BRASIL, 1993).  

O BPC garante que toda pessoa com deficiência ou idoso acima de 65 

anos incapaz de prover seu sustento receba um salário-mínimo mensal. Santos 

(2020) destaca argumentos favoráveis a LOAS, como a instituição de um programa 

de manutenção da renda ainda que limitado, privilegiando o status de cidadania, o 

mínimo social como direito de todos, uma ruptura com a cultura da incerteza nas 

práticas da política de assistência social, e a transformação da assistência social 

como um direito. A autora ressalta que a LOAS teve um papel fundamental na 

inclusão da Assistência Social na agenda política do país, deixando de ser uma não 

questão ou um problema crônico e apaziguado para se transformar em uma questão 

que tem mobilizado crescentes parcelas da sociedade e do Estado.  

O Estado tem o dever de fornecer aos cidadãos o mínimo a aqueles que não 

possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por seus 

familiares. Por esse motivo a assistência não se aplica aos pobres, mas sim aos 

miseráveis, aqueles que vivem à margem da sociedade por falta de condições 

mínimas de se manter. A pobreza é a escassez de proventos, as pessoas cujas 

rendas estão abaixo do valor considerado mínimo para a manutenção básica de 

uma vida digna. A Desigualdade é um fator que intensifica a pobreza na sociedade, 

é a falta de equilíbrio no padrão de vida, a má distribuição de renda e a falta de 

investimento em políticas públicas sociais. A Miséria é uma pobreza extrema na qual 

as vítimas não dispõem do mínimo básico para subsistência, a desigualdade e a 

pobreza não são requisitos para concessão de BPC. Conforme explicado acima, por 

esse motivo a assistência não se aplica aos pobres, mas sim aos miseráveis, 

aqueles que vivem à margem da sociedade por falta de condições mínimas de se 
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manter. O BPC não possui a finalidade de oferecer uma complementação de renda 

ao pobre ou àquele que sofre a desigualdade social, mas sim proporcionar o mínimo 

possível indispensável à sobrevivência digna do indivíduo, a pobreza e a 

desigualdade, embora relacionadas, não são situações semelhantes (BOSCHETTI, 

2003).  

De acordo com Boschetti (2006), o Brasil não é um país pobre, mas ao 

contrário, um país injusto com muitos pobres, onde a desigualdade é o principal 

determinante dos elevados níveis de pobreza com que vivemos. A autora deixa claro 

que há um reconhecimento da importância do BPC e de outros programas de 

transferência de renda na implementação da Política de Assistência Social no Brasil 

e na diminuição da pobreza, mas se a pobreza não é definida única exclusivamente 

como carência de renda, os Programas de Transferência de Renda devem estar 

articulados com outras políticas que possibilitem a garantia do acesso à educação e 

saúde de qualidade, habitação, saneamento básico etc.  

Conforme mencionado pelo autor o BPC é um dentre os programas de 

transferência de renda no Brasil, que possibilitam uma melhora na dignidade 

humana dos beneficiários. O BPC pode ser considerado um componente importante 

da política de assistência social, principalmente no que diz respeito à inserção no 

campo do direito e ao valor pago. O valor do BPC equipara-se ao salário-mínimo, 

embora esse ainda não seja suficiente para a manutenção de uma família com 

dignidade, o critério de acesso ao benefício, não é regido pelo favor ou clientelismo 

como na história do assistencialismo antes de 1988, ele é um direito social 

reclamável e garantido constitucionalmente.  

O BPC foi uma das alternativas para reduzir os efeitos do não aceso aos 
direitos de seguridade social no brasil, principalmente por que não 
alcançamos um padrão europeu salarial, sendo uma estratégia de 
compensação pela ausência de rendimentos do trabalho (Boschetti, 2006, 
p.49).  

Ora em tese o BPC LOAS veio para minimizar os efeitos excludentes do 

mercado de trabalho para aqueles considerados improdutivos, mas ao trazer 

limitações como idade, 65 anos para idosos, e para os deficientes, por exemplo, uma 

serie de entraves burocráticos e também o fator renda mínima per capita inferior a 

um quarto do salário mínimo, o BPC LOAS se distancia do ideal universalizam-te da 

assistência social, conforme Boschetti (2009) o BPC é focalizado naqueles 
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absolutamente incapazes de prover sua subsistência os quais estão em situação de 

extrema vulnerabilidade social praticamente irreversível considerando inclusive a 

renda per capita exigida de um quarto do salário mínimo. Conforme explicado acima 

essa focalização do BPC revela um direito restrito, dependente de verificação e 

cumprimento de critérios específicos o que acaba contribuindo para a estigmatização 

dos beneficiários como necessitados.  

Marisa Ferreira Santos argumenta também que:  

As pessoas portadoras de deficiência e as pessoas idosas são segmentos 
historicamente excluídos do padrão, principalmente depois que o capital 
inseriu ideologicamente a subdivisão dos seres humanos entre “produtivos” 
e “improdutivos”. Nas últimas décadas, as discussões em torno da 
possibilidade de inclusão destas pessoas em ambientes até então tidos 
como privilégio e espaço das pessoas “produtivas”, ou seja, cujo trabalho 
possa ser explorado pelo capital, revertendo-os em cidadãos ativos na 
sociedade, comprometidos com os direitos de indivíduos e de grupos sociais 
excluídos, inclusive o Serviço Social (SANTOS, 2011, p.2).  

A autora deixa claro na citação acima que o BPC é uma importante 

ferramenta de debate e diálogo, que tem o objetivo da efetivação e cumprimento das 

políticas de assistência social no Brasil, para proporcionar uma verdadeira 

transformação social. Em resumo a aplicabilidade não deve ser entendida como um 

simples benefício assistencialista, mas um importante instrumento de integração do 

beneficiário a vida em sociedade.  

Dessa forma podemos concluir que o BPC apesar de ser uma ferramenta de 

promoção social, ele se torna insuficiente na medida em que tem pontos críticos, 

onde seus critérios como idade, deficiência física e renda familiar mensal per capita 

inferior a um quarto do salário mínimo, requisitos adotados pela Lei 8.742/93 que o 

solicitante do benefício deve apresentar, acaba por excluir uma gama de cidadãos 

que necessitariam do benefício para ter uma garantia mínima de sobrevivência, 

normalmente as pessoas com esses requisitos são excluídas do mercado de 

trabalho não tendo meios de sobreviver.  
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2.4 O PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

Como vimos no capítulo anterior o BPC LOAS só beneficia os idosos acima 

de 65 anos e os deficientes com incapacidade comprovada e com renda per capita 

igual ou inferior a um quarto do salário-mínimo. Em outubro de 2003, foi criado pela 

Lei nº 10.836/2004, o Programa Bolsa Família PBF a fim de ampliar recursos para 

os programas já desenvolvidos, como o Bolsa-Escola, Bolsa-Alimentação, Auxílio 

Gás e Cartão Alimentação, veio para fomentar o desenvolvimento econômico e 

promover a distribuição de renda por meio de políticas públicas e elevar o valor 

monetário dos benefícios, melhorar o atendimento ao usuário e combater esses 

problemas de sobreposição de objetivos e concorrência entre os programas 

conforme (WEISSHEIMER, 2006).  

O Bolsa Família é um programa de transferência direta de renda com 

condicionalidades, que beneficia famílias em situação de pobreza e de extrema 

pobreza, é utilizado um limite de renda para definir esses patamares. No começo do 

PBS todas as famílias com renda por pessoa de até R$ 85,00 mensais e famílias 

com renda por pessoa entre R$ 85,01 e R$ 170,00 mensais, desde que tenham 

crianças ou adolescentes de 0 a 17 anos, podiam se inscrever no CadÚnico que foi 

instituído por meio do Decreto nº 3.877 de 2001, conforme (WEISSHEIMER, 2006).  

Conforme explicado acima o PBF tem um ideal focalizado na questão da 

extrema pobreza como condicionantes ao aceso do benefício, o autor considera 

essa focalização como um princípio antagônico ao que consta na Constituição 

Federal de 1988 CF/88, sobre a universalização dos direitos sociais e defende a não 

discriminação do acesso das pessoas a bens e serviços públicos, o Estado acaba 

restringindo sua atuação na proteção social ao orientar-se numa concepção de 

absoluta pobreza e não de pobreza relativa. Além disso, Pereira e Stein (2010) 

destacam alguns mecanismos de controle de políticas sociais focalizadas por vezes 

constrangedoras, como por exemplo, os meios para comprovar pobreza, fraude, 

condicionalidades e contrapartidas, culpabilização e estigmatização do indivíduo por 

sua situação. Nesse sentido, as autoras concebem essas políticas sociais 

focalizadas como residuais e não como um investimento, atuando de forma mais 

excludente em uma perspectiva de inclusão, já que os que tem direito à inclusão tem 
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seus direitos sociais básicos submetidos a condicionalidades e contrapartidas 

exigidas pelos governantes, responsáveis pela manutenção da pobreza. 

há mais riscos de fracasso e irracionalidade nas políticas 
sociais  focalizadas do que nas universais porque elas estão: a) dissociadas 
do objetivo de extensão da cidadania aos mais pobres; b) 
transformam problemas estruturais em faltas morais que estigmatizam os 
seus portadores; c) valem-se da ausência de poder de pressão social 
dos mais necessitados para oferecer-lhes benefícios e serviços de 
baixa qualidade; d) desqualificam as políticas sociais como meios que 
são de ampliação da cidadania; e) funcionam como cadeias de dependência 
porque não liberam os pobres da situação de privação e f) aumentam a 
pobreza porque , ao deixarem no desamparo grupos sociais não 
focalizados, mas susceptíveis ao empobrecimento, contribuem para seu 
empobrecimento. (PEREIRA e STEIN, 2007, p. 9).  

Sendo assim, o PBF apesar de ser considerado um importante programa de 

transferência de renda aos necessitados, entretanto, suas condicionantes são 

focalizadas na extrema pobreza, e por vezes de caráter estigmatizam-te. O objetivo 

do programa é gerar oportunidades para auxiliar as famílias a sair da extrema 

pobreza, mas não é responsável por essa dimensão e pela geração dessas 

oportunidades, pois os beneficiários ficam atrelados ao critério de renda, e isso 

acaba dificultando com que as famílias superem a pobreza e a situação de 

vulnerabilidade social, pois se ultrapassarem os limites de renda são desligadas do 

programa. Atualmente foi criado em 2021 o Auxílio Brasil para substituir o Bolsa 

Família como programa social de transferência direta e indireta de renda do Governo 

Federal, através de uma Medida Provisória n°1061 de 2021, que depois virou a Lei 

14.284/21 (BRASIL, 2021), que institui o Auxílio Brasil.  
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2.5 AUXÍLIO EMERGENCIAL. 

Em  meio ao isolamento social para instaurar medidas de proteção social e 

atenuar a crise econômica decorrente dos efeitos causados pela pandemia de 

COVID-19 no Brasil e no Mundo no ano 2019, a pandemia resultou em instabilidade 

social e econômica global, depois de um longo debate político no campo do Poder 

Legislativo, o Ministério da Economia propôs um programa temporário ou Auxílio 

Emergencial de R$ 200,00 reais mensais para a população de baixa renda, 

mas através da aprovação do Projeto de Lei 9236/17 o Poder Legislativo ampliou 

esse valor, em R$ 600,00 reais mensais para aqueles que se enquadrassem nas 

regras, o projeto foi  votado pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal  e 

encaminhado ao Presidente da República, Jair M. Bolsonaro, que  sancionou em 1 

de abril de 2020, transformado na Lei Ordinária 13982/2020 regulamentada pelo 

Decreto Nº 10.316/20, que faz algumas alterações na Lei nº 8.742/93 (BRASIL, 

1993).  

O auxílio emergencial, previa um período mínimo de três meses, com 

a possibilidade de prorrogar o benefício enquanto durar o estado de calamidade 

pública, a Câmara dos Deputados aprovou o Projeto de Lei 873 de 2020, que 

ampliou a lista de categorias beneficiadas, o benefício de R$ 600,00 reais foi 

encerrado em dezembro de 2020, mas em março de 2021 com a pandemia ainda 

em alta, Bolsonaro assinou uma Medida Provisória MP regulamentando o retorno do 

auxílio emergencial, mais quatro parcelas com valor  de R$ 250,00, no entanto, 

famílias unipessoais recebem, R$ 150,00 reais e  famílias monoparentais recebem 

R$ 375,00 reais,  o benefício chegou ao fim em outubro de 2021.  

O auxilio emergencial era pago, as famílias cadastradas no Cadastro Único 

para Programas Sociais, os beneficiários do PBF, e os trabalhadores informais e 

microempreendedores que não estavam na base de dados do CadÚnico, maiores de 

dezoito anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes, e que não podiam ser 

titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do seguro-

desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, o Bolsa 

Família nas situações em que era mais vantajoso para o beneficiário, requisitos  de 

renda per capita familiar de até meio salário-mínimo ou a renda familiar mensal total 

de até três salários mínimos, e previa um teto para rendimentos tributáveis. O que 
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pode ser observado quando analisamos este fenômeno é a importância de uma 

renda básica, para que as famílias tentem garantir sua sobrevivência em uma 

situação emergencial jamais vivida por esta geração, em uma trágica epidemia que 

desestabilizou a população (AMARAL, 2020).  

O auxilio emergencial abriu um amplo debate em relação ao benefícios e 

programas de transferência de renda prestados pelo Governo Federal, o contexto 

complexo da crise pandêmica produziu impactos socioeconômicos e no âmbito do 

mercado de trabalho, sobretudo para as populações mais vulneráveis  É necessário 

refletir sobre a capacidade dos países em garantir a proteção social, em particular 

através da assistência social, com a finalidade de proteger de forma regular e 

contínua os mais vulneráveis. Este debate ganhou força tanto no Congresso 

Nacional como entre diferentes organizações civis, como a Rede Brasileira de 

Renda Básica de Cidadania que conta com a participação de políticos e 

pesquisadores.  
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2.6 AUXÍLIO BRASIL 

Em agosto de 2021, é publicada a MP 1061/21 convertida na Lei N° 

14.284/21, que trata do Auxílio Brasil, em substituição ao PBF, com pagamentos 

mensais de R$ 400,00 reais mensais até 2022.  Com a PEC 15/2022 tem-se o 

aumento temporário do auxílio, o valor dos benefícios foi elevado até o dia 31 de 

dezembro de 2022, com um adicional de R$ 200,00, além do aumento do Auxílio 

gás, e cria o Auxílio caminhoneiro e Auxílio Taxista (BRASIL, 2022).  

O Auxílio Brasil é composto por 9 benefícios financeiros, com diferentes 

exigências, Benefício Primeira Infância, Benefício Composição Familiar, Benefício de 

Superação da Extrema Pobreza, Auxílio Esporte Escolar, Bolsa de Iniciação 

Científica Junior, Auxílio Inclusão Produtiva Rural, Auxílio Inclusão Produtiva Urbana, 

Benefício Compensatório de Transição. Os beneficiários precisam estar com as 

informações cadastrais no sistema do Cadastro Único CadÚnico, devidamente 

atualizadas. Além disso, precisam se enquadrar nos critérios de Extrema pobreza, 

com renda familiar per capita mensal de R$ 105,00 reais e pobreza, com renda 

familiar per capita mensal entre R$ 105,01 reais e R$ 210,00 reais (BRASIL, 2021).  

Conforme explicado acima, estando de acordo com esses critérios básicos, 

para ser incluído no Auxílio Brasil, se já tinha o Bolsa Família, o Auxílio Brasil será 

pago automaticamente, se já está inscrito no CadÚnico, mas não recebia o Bolsa 

Família, vai para a lista de espera, se não está no CadÚnico, é preciso se inscrever, 

sem garantia ou previsão de receber o benefício.  

O Programa Auxílio Brasil tem recebidos críticas, por suas alterações terem 

sido feitas em um período eleitoral, alegando que o atual Presidente Jair M. 

Bolsonaro, candidato a reeleição, tem usado essas medidas de forma eleitoreira 

como campanha de governo, o importante é que essas medidas aumentam o debate 

acerca da necessidade da regulamentação de uma Renda Básica Universal com 

menor vinculação ao Poder Executivo, para que esta não seja uma mera ferramenta 

de propaganda política. 
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2.7 O CRITÉRIO DE RENDA PARA O ACESSO AOS PROGRAMAS E 

BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS. 

O critério de renda dos benefícios assistências tanto no BPC LOAS como no 

PBF atualmente modificado para Auxílio Brasil AB demonstram uma 

condicionalidade parecida, a extrema pobreza. Os critérios para definir o corte de 

renda para o qual uma pessoa e considerada pobre ou extremamente pobre variam 

de acordo com a concepção de pobreza adotada, pobres e extremamente pobres, 

seguindo a lógica para definição de pobreza de alguns organismos internacionais 

que é baseado na renda per capita e não considera se há uma real satisfação das 

necessidades básicas.  

Atualmente de acordo com o Ministério Desenvolvimento Social, o corte de 

renda para ter acesso ao Auxílio Brasil, para as famílias em situação de extrema 

pobreza, aquelas que possuem renda familiar mensal per capita de até R$ 105,00 

reais, e as em situação de pobreza com renda familiar mensal per capita entre R$ 

105,01 reais a R$ 210,00 reais, enquanto o salário-mínimo vigente é de R$ 1.212,00 

reais. As pessoas cuja renda seja até o valor da renda familiar mensal per capita 

estabelecidos serão elegíveis para o programa, no entanto, esse patamar ignora o 

critério internacional de definição da pobreza usado pela Organização das Nações 

Unidas (ONU) e o Banco Mundial, por exemplo, consideram que estão em situação 

de extrema pobreza famílias com renda diária de até US$ 1,90 per capita (SANTOS 

2017).  

Conforme explicado acima a renda mínima para ter acesso ao AB atualmente 

é renda familiar mensal per capita de até R$ 105,00 reais, e as em situação de 

pobreza com renda familiar mensal per capita entre R$ 105,01 reais e R$ 210,00 

reais, e para o BPC loas um quarto do salário mínimo, em razão do estado de 

calamidade pública e reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020 , e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 

Covid-19, o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso 

I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até meio salário-mínimo durante o 

período pandêmico. O governo determinou o mínimo existencial em 25% do salário-

mínimo, que foi previsto na Lei do Super endividamento (Lei 14.181/2021), para 

modernizar o Código de Defesa do Consumidor (BRASIL, 2021). O Mínimo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
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existencial é o conjunto básico de direitos fundamentais que assegura a cada 

pessoa uma vida digna, como saúde, alimentação e educação, embora não seja 

considerada para os benefícios sociais é um paradigma de qual parâmetro o 

governo tem para o atendimento do mínimo existencial e dignidade da pessoa 

humana.  

A noção do mínimo existencial tem origem constitucional no princípio da 
dignidade da pessoa humana e é autoaplicável na concessão de crédito e 
na repactuação das dívidas, visando a prevenção e o tratamento do 
superendividamento do consumidor pessoa natural, por força da lei 
14.181/21, cabendo a regulamentação prevista na Lei, sob o limite da 
proibição de retrocesso, esclarecer o mínimo existencial de consumo deve 
ter relação com 'o menor valor mensal não tributável a título de imposto de 
renda' ou ser feito por faixas de renda (MARQUES, 2022 p. 47-71). 

Conforme Barcellos (2002) a legitimidade do mínimo existencial é retirada do 

direito natural e de natureza pré-constitucional, a corrente jusnaturalista adota a 

validade jurídica dos direitos humanos independentemente de sua positivação, 

anterior e superior à vontade do Estado. O art. 25 da DUDH associa dignidade 

humana com a formulação do mínimo existencial. O autor deixa claro que no Brasil, 

onde também não houve uma previsão constitucional expressa ao mínimo 

existencial, vários elementos reconhecem a teoria como a dignidade da pessoa 

humana como fundamento.  

Na linha do que identificou no exame sistemático da própria Carta de 1988, 
o mínimo existencial que ora se concebe é composto de quatro elementos, 
três materiais e um instrumental, a sabe: a educação básica (assumindo-se 
a nova nomenclatura constitucional), a saúde básica, a assistência aos 
desamparados e o acesso à Justiça. Repita-se, ainda uma vez, que esses 
quatro pontos correspondem ao núcleo da dignidade da pessoa humana a 
que se reconhece eficácia jurídica positiva e, a fortiori, o status de direito 
subjetivo exigível diante do Poder Judiciário. (BARCELLOS, 2002, p. 302-
303).  

Segundo Barcellos (2011) o Estado deve garantir esses elementos para que o 

indivíduo seja capaz de construir sua própria dignidade autonomamente. A autora 

deixa claro que é dever do Estado a concretização dos postulados constitucionais 

garantidores da dignidade da pessoa humana e, a partir do momento que institui 

mínimo existencial insuficiente para propiciar a pessoa e aos membros de sua 

família um padrão digno de vida, é inevitável concluir que o Estado está 

desprezando o princípio fundamental da Dignidade da Pessoa Humana.  

Conforme se observa através dos índices de pesquisas efetuadas por 

instituições como o DIEESE (2022), os quais revelam ser o valor estipulado nas 
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normas que dispõem sobre o mínimo existencial insuficiente para atender as 

condições que estão expressas no art. 6º da Constituição Federal de 1988, que trata 

dos direitos sociais à educação, saúde, trabalho, lazer, segurança, previdência 

social, proteção à maternidade e à infância e assistência aos desamparados.  

De acordo com pesquisa do DIEESE (2022) com base na cesta mais cara do 

Brasil, que, em julho, foi a de São Paulo no valor de R$760,45 reais, e levando em 

consideração a determinação constitucional que estabelece que o salário-mínimo 

deve ser suficiente para suprir as despesas de um trabalhador e da família dele com 

alimentação, moradia, saúde, educação, vestuário, higiene, transporte, lazer e 

previdência, o DIEESE (2022) estima mensalmente o valor do salário-mínimo 

necessário. Em julho de 2022, o salário-mínimo necessário para a manutenção de 

uma família de quatro pessoas deveria ter sido de R$ 6.388,55, ou 5,27 vezes o 

mínimo de R$ 1.212,00.  

Considerando o salário-mínimo vigente de R$ 1.212,00 reais e tomando por 

base o valor da cesta básica mais cara no brasil que é de R$760 reais conforme 

DIEESE (2022), o salário-mínimo já demonstra não ser suficiente para garantia do 

mínimo existencial, uma pessoa sozinha arcar com despesas relativas à moradia, 

alimentação, educação, saúde, lazer, higiene, vestuário e transporte considerados 

necessidades básicas pela CF/88.  Critérios de renda máxima para concessão dos 

benefícios, muito abaixo do salário-mínimo para o combate à pobreza e extrema 

pobreza acaba excluindo uma gama de cidadãos e famílias aos benefícios 

assistenciais que também não tem suas necessidades básicas atendidas, além da 

focalização na extrema pobreza, os parâmetros do governo para identificar essa 

população, usa indicadores que não pactuam com a realidade.  
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2.8 ENTENDIMENTO DO STF SOBRE O CRITÉRIO DE RENDA NA CONCESSÃO 

DOS BENEFÍCIOS E PROGRAMAS ASSISTÊNCIAIS. 

A função controladora do Judiciário vem definindo novas concepções para a 

atuação do Estado e essas advêm da evolução da sociedade. Se remonta aos 

séculos XVII e XVIII a judicialização da política, no início do Estado de Direito, a 

atividade administrativa era impenetrável ao Direito e a qualquer outro controle 

externo. A CF/88 estabeleceu que a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito art. 5º, XXXV, segundo Barcellos (2002) 

o Judiciário exerce controle em torno de políticas públicas quando os órgãos estatais 

descumprem os ditames constitucionais.  

De acordo com a mesma autora (2002) temos os pros e os contras da 

judicialização de políticas públicas, os contras seriam de que o judiciário estaria 

invadindo competência do legislativo e do executivo, promovendo o desequilíbrio 

entre os poderes, apenas o executivo e o legislativo gozariam de legitimidade 

democrática para fixar políticas públicas, destinar recursos e etc., os pros seriam o 

amplo acesso ao contraditório, sendo mais participativo ao cidadão, onde não 

veicula uma vontade final e única, assegurando oportunidade de corrigir eventuais 

erros no processo, também que o judiciário foi criado pela própria constituição, e os 

grupos minoritários, ainda que não tenham acesso ao processo político, sempre 

terão acesso ao Judiciário para a preservação de seus direitos.  

A intervenção do Judiciário nas políticas públicas em caráter excepcional, 

ocorrendo quando a falta estatal revele grave ameaça aos direitos fundamentais que 

devem ser pautadas pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Barcellos 

(2007) adverte para indevida manipulação da atividade estatal e para 

responsabilidade em assegurar a dignidade, mediante a proteção dos direitos 

individuais e condições mínimas de existência.  

A relação entre o Poder Judiciário e as políticas públicas sociais no Brasil, se 

demonstra necessária, devido à crise do modelo econômico global atual. Conforme 

Santos (2011), o Judiciário no Brasil, torna-se importante, já que a sua função 

primária é o controle de constitucionalidade, das várias manifestações da questão 

social, uma análise crítica das contradições sociais, na determinação da pobreza. 
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Sua importância na solução das lacunas do poder executivo, no que concerne a 

oferta de políticas públicas sociais universais, porém, não consegue superar a 

restrição de suas sentenças particulares, conforme a letra da lei, o imediatismo e as 

constantes mudanças destas questões sociais, no entanto, sentenças que tomem 

uma dimensão coletiva necessitam de uma “revolução democrática da justiça” 

(SANTOS, 2011, p. 26). 

A judicialização é uma das expressões do processo de transformações, desde 

a promulgação da Constituição Federal de 1988, significa que questões de grande 

relevância política e social serão decididas pelo Poder Judiciário e não pelas 

instâncias políticas do Legislativo ou Executivo. Uma transferência de poder para 

órgãos do Poder Judiciário decidirem sobre questões de repercussão política e 

social. A Constituição Federal de 1988 consolidou, na repartição dos poderes, o 

Poder Judiciário como fundamental ao resgatar as garantias da magistratura, 

transformando-o, em um poder político, capaz de definir situações, envolvendo 

outros Poderes, o Poder Judiciário, se torna um mecanismo de proteção aos direitos 

fundamentais do cidadão, até mesmo contra o próprio Estado (BARROSO, 2009).  

A diversidade de direitos sociais abrangidos pela CF/88, a extensão do art. 5º, 

referente à Ordem Social, entre outros, expressam a preocupação do Constituinte de 

proteger os indivíduos de arbitrariedades ou que o Estado assegure condições 

mínimas de subsistência por meio de políticas sociais, a constitucionalização dessas 

matérias significou transformar questões políticas em direito, isto é, uma vez 

disciplinadas como normas constitucionais podem se tornar alvo de pretensão 

jurídica,  qualquer questão política ou moralmente relevante pode ser debatida no 

âmbito jurídico, tornando-se em um instrumento importante para racionalização da 

administração pública. 

 O constituinte originário pretendeu com este sistema de controle 

constitucionalidade, reforçar o controle abstrato de normas no ordenamento jurídico 

brasileiro, contribuindo para que muitas controvérsias constitucionais relevantes 

sejam submetidas ao Supremo Tribunal Federal, por meio do controle abstrato de 

normas (MENDES, 2009).  

 O Bolsa Família é um programa condicionante, significa dizer que ele não 

gera direitos, para que o cidadão seja beneficiado, ele deverá cumprir os requisitos 
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pré-estabelecidos, e está diretamente limitado pelas verbas de dotação orçamentaria 

a ele destinadas pois o próprio legislador limitou o número de beneficiários aos 

valores disponibilizados para esta finalidade no orçamento da união, o 

cadastramento constitui mero registro administrativo que não gera direito a 

concessão de benefícios apenas subsidia com informações diversos programas, 

habilitando as pessoas cadastradas ao ingresso no programa, que ocorre por meio 

de processo automático de seleção pelo sistema de gestão de benefícios seguindo 

determinados critérios de priorização estabelecido pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social observando a quantidade máxima de cadastrados 

habilitados para um determinado município, conforme explicado acima descabe ao 

poder judiciário intervir na gestão do PBF para determinar o ingresso de 

determinados indivíduos sem observância do procedimento administrativo próprio 

em desacordo com a legislação vigente.  

No BPC LOAS a um amplo debate no campo jurídico com relação ao critério 

socioeconômico dos requerentes do benefício, e em sede de ação direta de 

inconstitucionalidade ADI n 1232/DF em 1998, o Procurador Geral da República 

PGR requereu a declaração de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, a 

fim de uma interpretação que flexibiliza-se o meio de prova da condição social 

econômica do requerente uma vez que limitaria e restringiria o direito garantido por 

norma constitucional ADI nº 1.232/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão. O ministro 

Galvão relator foi voto vencido naquele momento,  o ministro entendeu pela 

interpretação conforme a CF/88, entretanto, a Suprema Corte por maioria dos votos, 

entendeu que os critérios estabelecidos pela norma infraconstitucional deveriam ser 

respeitados, o critério objetivo não seria, por si só, incompatível com o texto 

constitucional, posto que, caso houvesse uma real necessidade de criação de outros 

requisitos para concessão do BPC no que concerne ao reconhecimento da 

hipossuficiência, o legislador é quem seria legítimo para avaliar (MENDES, 2017). O 

autor deixa claro que a vulnerabilidade social continuaria a ser auferida pelo 

requisito objetivo, mediante o cálculo da renda per capita familiar inferior a um quarto 

do salário-mínimo, gerando presunção absoluta da condição de miserabilidade.  

Em 2013 no âmbito de controle difuso de constitucionalidade em sede de 

reclamação de n°4374, foi declarada a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/93, redirecionando o posicionamento contrário da ADI 1.232/DF, conforme 
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mencionado pelo autor o Tribunal considerou ultrapassado e inadequado o conceito 

de miserabilidade instituído pela lei regulamentadora devido à incompatibilidade 

entre o que prescreve a lei e o que se lhe apresenta como solução mais justa para 

os casos fáticos, admitindo a relativização do requisito econômico legal. "O STF 

entendeu que a decisão da ADI 1.232/DF era o significado de um contexto 

econômico e social específico, realidade está modificada ao longo dos anos" 

(MENDES, 2015, p. 692).  

No Recurso Extraordinário nº 567.985, que discutia o critério objetivo de renda 

familiar per capita inferior a um quarto do salário-mínimo (§3º do art. 20, da Lei nº 

8.742 de 1993 - LOAS), o STF declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da 

LOAS por omissão parcial da Lei, porém sem a pronúncia de nulidade, ao não 

adotar critérios mais abrangentes que permitam aferir a miserabilidade jurídica e 

incluir pessoas que possuam renda familiar per capita pouco acima do limite 

estabelecido. Conforme explicado acima, o § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93, o critério 

socioeconômico no qual o beneficiário tem que aferir renda per capita de até um 

quarto do salário-mínimo não é taxativo, mas serve de prova absoluta para 

concessão do benefício, uma flexibilização na regra, mas o critério adotado fica a 

critério do subjetivismo do magistrado o que, por exemplo, ainda causa insegurança 

jurídica.  

Entre aplicar friamente o critério objetivo da lei e adotar a solução 
condizente com a realidade social da família brasileira, os juízes abraçaram 
a segunda opção, mesmo que significasse criação judicial de outros critérios 
não estabelecidos em lei e, dessa forma uma possível afronta à decisão do 
STF (MENDES, 2015, p. 689).  

O autor deixa claro na citação acima que cabe ao juiz, na análise do caso 

concreto, verificar a real existência da condição de hipossuficiência para além do 

preenchimento do critério legal, entendendo pela inconstitucionalidade do critério 

legal objetivo para fins de aferição da situação de vulnerabilidade socioeconômica 

para concessão do BPC. A Suprema Corte acaba tomando para si uma incumbência 

inerente ao legislador, entendendo pela inconstitucionalidade do critério legal 

objetivo para fins de aferição da situação de vulnerabilidade socioeconômica para 

concessão do BPC. 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 tem sido objeto de vários processos judiciais 
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Sendo assim, é possível perceber que o poder judiciário mantem essa ideia 

de focalização no grau de miserabilidade extrema mesmo que tenha flexibilizado a 

regra de aferição socioeconômico, mesmo com os programas de transferência de 

renda como PBF e BPC LOAS, há uma gama de cidadãos pobres que sobrevivem 

abaixo do mínimo existencial, excluídos da proteção social, não tendo garantidos 

acesso  à educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, fazendo com que 

sejam reféns da própria sobrevivência. Uma alternativa para acabar com essas 

desigualdades, é fomentando o bem-estar social e consequentemente contribuindo 

com o desenvolvimento econômico e social, e seria a Renda Básica Universal uma 

alternativa como possível solução, objeto da pesquisa do próximo capítulo.  
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3 A RENDA BÁSICA UNIVERSAL COMO UMA POSSÍVEL SOLUÇÃO. 

A criação de uma Renda Básica Universal Incondicionada, não focalizada na 

extrema pobreza, desvinculada do emprego, como alternativa as políticas sociais de 

transferência de renda condicionadas, e como meio de viabilizar o acesso a direitos 

e garantias fundamentais expressas na CF/88 do Brasil, assegurando a todos do 

nascimento até a morte um mínimo de bem-estar social, mediante uma nova agenda 

econômica e política. Grande parte da população vive  sem saber se vai ter o que 

comer amanhã, quando não há uma perspectiva de longo prazo, a pessoa fica sem 

condições de se concentrar em outras questões da vida, numa luta diária pela 

sobrevivência, submetendo-se muitas vezes pela fome a um trabalho degradante, 

a renda incondicionada, frente ao quadro atual de desigualdades, garantiria 

condições materiais de vida digna e cidadã ao conjunto da população, propiciando 

segurança e estimulando as relações saudáveis de trabalho, bem como a 

valorização do trabalho não remunerado (PARJIS, 2000). 

Segundo Parijs (2000) a Renda Básica Universal RBU incondicional 

corresponderia a um pagamento periódico de quantia monetária idêntica a todos os 

participantes, distribuída de forma igualitária e irrestrita sem diferenciação de idade, 

capacidade e exercício social ou disposição ao trabalho. A RBU é concebida como 

uma política pública, em que uma comunidade política é o ente responsável pelo 

pagamento da quantia financeira a todos os cidadãos contemplados, e deve cobrir 

todos os custos financeiros para o atendimento a necessidades básicas, como 

alimentação, moradia e lazer com o objetivo de gerar proteção social, mesmo sem 

auferir renda todos os indivíduos possam ter suas necessidades mínimas atendidas.  

No estado de natureza, os seres humanos eram responsáveis pela sua 

própria sobrevivência, os recursos naturais, estavam ao dispor de todos os seres 

humanos, havia a possibilidade de ser garantido o sustento material e uma relativa 

liberdade aos indivíduos, com a evolução da humanidade, as estruturas sociais 

foram se modificando e ficando muito complexas. Uma pessoa sem acesso a uma 

determinada quantia monetária, acaba não conseguindo alimentar-se 

adequadamente, acessar à água potável, condições de higienização, de uma 

habitação digna. Para que o Estado chegasse a essa estrutura social complexa 

atual a imensa maioria das pessoas foram obrigadas abandonar o modo de vida 
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pautado pela autossuficiência, onde cada pessoa garantia a produção e obtenção do 

que era necessários à sua própria subsistência. Conforme explicado acima mesmo 

reconhecendo que a revolução industrial, o crescimento urbano, o progresso 

tecnológico e o crescimento do capitalismo, trouxeram benefícios e conforto às 

nossas vidas, entretanto, um dos efeitos colaterais deste modo de vida é que um 

quantitativo considerável da população mundial se viu explorada e excluída do 

acesso a bens fundamentais e à uma sobrevivência digna. 

Conforme Lazzarin (2020) a medida em que os seres 

humanos renunciaram parte da sua liberdade e do acesso gratuito a recursos 

naturais em prol da promessa maior feita pelo Estado de garantir proteção aos seus 

cidadãos, a autora deixa claro que o Estado tem o dever e a responsabilidade de 

garantir a liberdade e a vida dos seus cidadãos, e uma melhor forma de garantir a 

vida, a saúde e a liberdade de uma pessoa é proporcionando-lhe acesso 

incondicional aos meios indispensáveis à sua sobrevivência tais como: acesso à 

água potável, alimentação suficiente, higiene e habitação adequada, entre 

outros. No Brasil, a Constituição Federal consagra definitivamente a concepção 

social do Estado, atribuindo a ele papel social amplo e profundo, a ponto de declarar 

como um dos objetivos fundamentais da República ''erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais'' (LAZZARIN, 2020, 

p.18).  

O sistema de proteção social é baseado em relações tradicionais de emprego, 

considerando a alta taxa de desemprego e informalidade no Brasil, isso acaba que 

uma grande parcela da população não tem uma garantia de manter sua 

sobrevivência, e isso provavelmente irá se agravar nos próximos anos com o 

impacto da automação na geração de empregos num futuro próximo, por excluir uma 

boa parte dos cidadãos ao mercado trabalho. Os benefícios assistenciais com suas 

limitações e condicionantes já não são capazes de suprimir essa demanda, 

conforme mencionado pela autora a renda básica Universal pode ser analisada pelo 

governo como maneira de oferecer uma rede de proteção aos cidadãos que os 

permite não só depender do pleno emprego para sua sobrevivência. As políticas 

públicas de cunho social, que visam diminuir as desigualdades sociais são, garantias 

legais conquistadas por meio da luta dos trabalhadores, por um lado e, por outro, 

mostram-se insuficientes para superar as desigualdades sociais produzidas pelo 
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modo de produção capitalista. Estas políticas públicas aparecem como concessões 

feitas pela classe dominante, realizadas por meio do Estado, que até certo ponto 

amenizam, mas em certa medida conservam as desigualdades sociais, a renda 

básica universal vem para transpor essas barreiras promovendo a justiça social. 

“Não é caridade, mas um direito, não é generosidade, mas justiça, o que defendo” 

(PARIJS, 2018, p. 121).  

Conforme explicado acima a noção de RBU serve como parâmetro 

para analisarmos o trabalho redistributivo e a justiça dos programas de transferência 

de renda. A discussão sobre justiça social, nos faz ir além dos aspectos mais 

imediatos e econômicos, fazendo-nos refletir sobre como atingir os objetivos e 

parâmetros de justiça por meio das políticas públicas. Como, por exemplo, garantir 

uma RBU a todos os cidadãos permitiria maior liberdade individual, capacidade 

prática de escolher alternativas na vida, a RBU também evitaria estigmas e 

preconceitos, pois não é focalizada na população em extrema pobreza. Eduardo 

Suplicy, um dos principais defensores da renda básica universal no Brasil, 

argumenta que, por ter unidade individual, não familiar, a RBU poderia também ser 

um instrumento de empoderamento de grupos marginalizados, como mulheres e 

negros, pois expandiria alternativas de sustento fora do ciclo de dependência.  

Assim como a não condicionalidade ao trabalho evita que a não 
condicionalidade à situação financeira sustente de maneira inaceitável a 
exploração (o que a segunda faria ao subsidiar empregos indignos e mal 
remunerados, aceitos sob a ameaça da perda do benefício), de modo 
semelhante a não condicionalidade à situação financeira evita que a não 
condicionalidade ao trabalho fomente de maneira inaceitável a exclusão (o 
que a segunda faria ao nos incitar a não mais considerar problemático um 
sistema que exclui firmemente o menos produtivo de qualquer participação 
no trabalho, eliminando de maneira efetiva empregos de baixa 
produtividade) (PARIJS, 2000, p. 192).  

O autor deixa claro na citação acima que caso um cidadão beneficiado pela 

RBU aceite um emprego não é interrompido o benefício, pois ele não estaria 

atrelado aos critérios de renda mínima, evitando-se parcialmente, uma das grandes 

preocupações neste tema que é a armadilha do desemprego. O cidadão teria mais 

liberdade perante o mercado de trabalhado não mais subjugados a aceitar empregos 

degradantes para manter a sua sobrevivência, o que daria mais liberdade dentro da 

sociedade para o indivíduo, uma vez que uma pessoa pode manter o valor integral 

de sua renda básica, quer esteja trabalhando ou não, quer seja rica ou pobre, ela 
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com certeza estará numa situação melhor quando estiver trabalhando do que 

quando estiver desempregada.  

Sendo assim, a RBU se mostra uma alternativa interessante aos benefícios 

assistenciais hoje concedidos. A ausência de uma RBU obriga que os cidadãos se 

sujeitem ao exercício de qualquer trabalho remunerado para garantir a sua 

sobrevivência e a dos seus dependentes,  violando o ideal de liberdade no sentido 

de autodeterminação, independência ou possibilidades de escolhas, o progresso de 

uma nação, ou  de um indivíduo, é consequência da cooperação e da interação 

social entre os entes da sociedade, inclusive de gerações anteriores, e portanto é 

justo que parte desta riqueza gerada seja compartilhada entre todos, a RBU pode 

ser uma ferramenta que viabilize a emancipação dos indivíduos e o bem estar social.  
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3.1 RENDA BÁSICA UNIVERSAL NO BRASIL. 

O Brasil possui relevantes programas de transferência de renda para pessoas 

em extrema pobreza, dentre os quais destacam-se o BPC-LOAS, voltado para os 

idosos e pessoas com deficiência com renda per capita inferior a um quarto do 

salário-mínimo, e o programa Bolsa família hoje chamado de Auxílio Brasil, 

focalizado em famílias considerados conforme critério do governo como pobres e 

extremamente pobres com condicionalidades. O BPC-LOAS apesar de ser uma 

ferramenta importante no aumento do grau de proteção social ele se restringe 

somente aos idosos com mais de 65 anos e deficientes físicos com critério de renda 

per capita. O PBF-AB também contribui para a redução das taxas de pobreza e 

proteção social das pessoas beneficiadas, porém um dos maiores problemas e que 

o PBF-AB não é um direito elegível, mas uma decisão da administração pública 

condicionada a dotações orçamentarias destinadas ao programa, tornando os 

benefícios do PBF-AB frágeis institucionalmente (SOARES, 2006).  

No Brasil, Eduardo Suplicy, em 1991, apresentava o projeto de lei que institui 

o Programa Garantia de Renda Mínima, daí em diante, Suplicy se tornou o principal 

entusiasta de uma Renda Básica no Brasil. O projeto inicialmente era de alcance 

restrito às pessoas de baixa renda, o cidadão teria direito de receber, na forma de 

taxação negativa, uma proporção de 50% sobre a diferença entre o seu rendimento 

e um patamar definido como mínimo, o cidadão que exerce alguma atividade ou 

fazendo algum serviço, ganhasse um rendimento mensal, receberia 50% da 

diferença desse rendimento e patamar definido. Assim, todas as pessoas adultas, 

cujos rendimentos não atingissem o patamar definido, independentemente de 

estarem trabalhando ou não, receberiam o benefício (SUPLICY, 1996). 

O projeto de renda mínima, era uma ideia inspirada no imposto de renda 

negativo, do economista Milton Friedman, Friedman argumentava que sua proposta 

tem o propósito de mitigar a pobreza, sem distorcer o funcionamento dos 

mecanismos do mercado capitalista (FRIEDMAN, 1984). Durante o debate sobre o 

projeto, Eduardo Suplicy, recebeu críticas em desfavor do projeto principalmente, 

que ao instituir uma renda mínima para àqueles que não trabalham, seria um 

incentivo ao ócio, levaria à paralisia social, a possibilidade de uma sociedade 
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anestesiada em sua iniciativa ao trabalho, que os trabalhadores pagariam aos que 

não trabalham provocando uma certa injustiça.  

Em resposta Suplicy defendeu que, o projeto  estabeleceria um patamar, uma 

linha de pobreza, o cidadão com renda abaixo da linha de pobreza recebe 50% da 

diferença entre o rendimento conseguido no mercado de trabalho, por exemplo, a 

linha de pobreza é fixada em R$ 100,00 reais por mês e a pessoa tem uma renda 

mensal de R$ 50,00 reais, ela receberia R$ 25,00 reais, isto é, 50% da diferença 

entre R$ 50,00 reais e R$ 100,00 reais, isso seria um mecanismo para evitar que as 

pessoas não trabalhem,  “Uma importante vantagem, que há que se observar, é que 

sempre é conveniente trabalhar em relação à situação de não trabalhar” (SUPLICY, 

1996, p. 30). 

O Senado brasileiro aprovou o projeto de renda mínima em dezembro de 

1991 com modificações, ao modificar a proposta original de Suplicy, o Senado 

eliminou parcialmente o mecanismo que incentivava as pessoas a trabalhar, 

reduzindo o valor total dos pagamentos de 50% para 30% da diferença entre a linha 

de pobreza estabelecido e os ganhos no mercado de trabalho, assim os que 

trabalham e os que não trabalham ficariam quase na mesma condição, 

desestimulando a ideia de incentivo ao trabalho, o projeto foi para a Câmara dos 

Deputados, mas não chegou a ser votado.  

Embora o projeto de renda mínima não tenha avançado na Câmara dos 

Deputados, Suplicy continuou a estudar e pesquisar sobre sua proposta, procurando 

preencher eventuais lacunas, nesse processo, Suplicy visitou experiências 

concretas, participou de debates acadêmicos e políticos para aprimorar sua ideia. 

Em 1995, experimentos como em Brasília, Campinas e Ribeirão Preto, três 

importantes cidades brasileiras, adotaram programas de renda mínima influenciados 

pelo projeto, esses experimentos obtiveram bons resultados, ampliando ainda mais o 

debate sobre a Renda Básica Universal (SUPLICY, 2002). 

Suplicy com influência da Basic Income European Network (BIEN), 

principalmente por Van Parjis, que contribui para sua mudança de posição da Renda 

Mínima para uma Renda Básica Universal, as principais diferenças entre Renda 

Mínima e a Renda Básica Universal, é que a renda mínima visa apenas às pessoas 

em condições de pobreza, que receberiam certo montante de dinheiro durante um 
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período de tempo limitado,  a renda básica universal visaria a todos os membros da 

sociedade, que receberiam um certo montante de dinheiro, suficiente para cobrir 

suas necessidades básicas com alimentação, educação e saúde sem um período 

determinado de tempo.   

Em 2001 Suplicy apresentou um novo projeto que instituía a Renda Básica de 

Cidadania incondicional para todos cidadãos, de modo que fosse implantada 

gradualmente , iniciando pelos mais necessitados, o projeto foi aprovado no Senado 

e na Câmara dos Deputados, em janeiro de 2004  foi sancionado pelo presidente, 

Luís Inácio Lula da Silva,  na forma da Lei 10.835 de 2004 constituindo-se no direito 

de todos os brasileiros, e estrangeiros residentes há pelo menos cinco anos no 

Brasil, não importando sua condição socioeconômica, de receberem anualmente, o 

pagamento do benefício de igual valor para todos, suficiente para atender às 

despesas mínimas de cada pessoa com alimentação, educação e saúde, 

considerando para isso o grau de desenvolvimento do País.  

Importante ressaltar que o então Presidente da República, Luiz Inácio Lula, 

sancionou a lei que cria o Programa Bolsa Família um dia após sancionar a lei da 

Renda Básica Cidadã. Diferente da proposta de Suplicy, Lula destacou a busca do 

pleno emprego, o projeto de Suplicy pretendia combater o desemprego, mas não 

estava atrelado ao paradigma do pleno emprego. A Renda Básica Cidadã nos faz 

repensar a relação entre cidadania e trabalho, colocando em dúvida a questão de 

que a cidadania das pessoas pobres deve estar condicionada ao mercado de 

trabalho.  

A renda básica Universal Incondicionada é controversa, diversas ideologias, 

da direita ou da esquerda, cada um com seus argumentos, defensores e opositores 

debatem o assunto. Os defensores da RBU argumentam que concede maior 

liberdade aos indivíduos e fortalece o mercado consumidor, por aumentar o poder de 

compra da população, que a renda básica é uma maneira de acabar com a pobreza 

e diminuir as desigualdades no mundo, principalmente de acesso aos direitos 

básicos, e de introduzir as camadas mais pobres ao melhor acesso à educação e a 

profissões mais qualificadas. Conforme explicado acima, a RBU poderia emancipar 

os cidadãos em muitos lugares e realidades em que não se tem escolha de estudar 

ou trabalhar, tendo essa garantia de sobrevivência, poderiam empoderar-se. Mark 



41 

 

 

Zuckerberg, o criador do Facebook, na Universidade de Harvard, em 25 de maio de 

2017, disse em seu discurso: “Chegou a hora de nossa geração definir um novo 

contrato social. Deveríamos explorar ideias como a da renda básica universal para 

garantir que todos tenham segurança para testar novas ideias”.  

A reflexão deve ser quanto ao direito a uma existência digna a todos os 
indivíduos. A renda básica universal e incondicionada asseguraria a todos, 
do nascimento até a morte, um mínimo de bem-estar social, 
independentemente de sua contribuição na produção do país, assegurando 
um grau de autonomia e independência material a todos, libertando os 
vulneráveis da submissão pela fome a um trabalho degradante, melhorando 
a capacidade de negociação nos postos de trabalho. A renda 
incondicionada, frente ao quadro atual de desigualdades, garantiria 
condições materiais de vida digna e cidadã ao conjunto da população, 
propiciando segurança e estimulando as relações saudáveis de trabalho, 
bem como a valorização do trabalho não remunerado. Além disso, frente à 
constante exigência de qualificação técnica, a renda básica possibilitaria a 
requalificação e seria importante para a manutenção do mercado 
consumidor, fomentando a produção de bens e serviços (LAZZARIN, 2020, 
p.65).  

Sendo assim, a RBU se mostra uma importante alternativa aos benefícios 

sociais que são prestados hoje, ela se diferencia dos programas assistenciais 

focalizados, seu caráter incondicional, não exige contrapartidas pelos cidadãos, 

sendo mais eficiente onde os programas sociais mais falham que é na focalização 

de grupos específicos e critérios de renda que focam na extrema pobreza, por ser 

universal. Muitos dos argumentos contra a renda básica são de ordem moral e de 

viabilidade econômica, alegando que se instalaria um comodismo geral, as pessoas 

deixariam de estudar ou trabalhar, investindo em produtos como drogas e álcool, e 

no campo econômico que exigiria um enorme esforço fiscal por parte do Governo, 

até que ela seja aplicada em diversas realidades, será impossível ter certeza sobre 

as consequências da sua implementação como política pública.  
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3.2 RENDA BÁSICA UNIVERSAL EXPERIÊNCIAS PELO MUNDO. 

A renda básica universal é objeto experimental de diversos lugares, a 

pandemia de Covid-19 deu um novo impulso ao debate, com uma crise de saúde 

pública e econômica gerando tantas perdas financeiras e incertezas, e com os 

estímulos de Políticas Públicas falhando em atender às necessidades de milhões. A 

ideia de uma renda básica foi tratada durante muito tempo como uma fantasia 

política, porém, essa iniciativa se torna cada vez mais possível, pois temos uma 

série de experiências e programas de renda básica em funcionamento ao redor do 

mundo. (SUPLICY, 2002) 

No Alasca, estado dos Estados Unidos, a renda básica já é uma realidade 

desde 1976, o governador, Jay Hammond, instituiu uma emenda que destinava 25% 

dos royalties provenientes da mineração e óleo no estado. Na década de 1980, 

período no qual o dividendo começou a ser pago, o Alasca detinha a primeira 

posição ranking de estados norte-americanos com maior desigualdade de renda, foi 

decidido pela Corte Norte Americana que o deveria ser pago anualmente a todos os 

moradores do Alasca, a porcentagem dos royalties destinada ao fundo foi atualizada 

para 50% e foi decidido, atualmente, o percentual dos royalties destinados pode 

variar ano a ano, mas possui uma porcentagem mínima de 25%. 

Para ser beneficiário, o indivíduo deve solicitar o benefício através de um 

formulário de inscrição, existem critérios de elegibilidade como, ser cidadão Norte 

Americano ou estrangeiro reconhecido pelo Estado Norte Americano ou refugiado 

reconhecido pelo Estado Norte Americano, residir no Alasca há pelo menos um ano 

ou possuir uma ausência permitida, não pode ser condenado por um crime ou estar 

preso e ter cumprido as exigências do alistamento militar (SUPLICY, 2002). 

Em 1980, o montante correspondia a cerca de um bilhão de dólares, em 

2021, é informado em um relatório anual que o fundo possui mais de oitenta e um 

bilhões de dólares investidos, em decorrência da política de renda básica, que 

atualmente distribui em volta de 6% do PIB do estado aos beneficiários, o Alasca 

atualmente se encontra no último lugar no ranking de estados norte-americanos com 

maior desigualdade de renda. O pagamento do benefício, é realizado anualmente, 

funciona da seguinte maneira. 
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O cálculo do dividendo é baseado no número de candidatos elegíveis no 
Alasca pelo montante resultante do rendimento de um ano do fundo e 
metade do lucro líquido calculado pela média dos cinco últimos anos fiscais. 
Também são amortizados do Fundo os custos com as obrigações de 
dividendo do ano anterior, as despesas de operação do Fundo em si e 
outras dotações do programa da agência estatal. A renda universal foi 
implantada desde 1982, e o resultado é dividido entre os 710 mil habitantes. 
(LAZZARIN, 2020, p. 69) 

 Dessa forma, o Fundo Permanente do Alasca ajuda na redução das 

desigualdades de distribuição de renda, e funciona como um instrumento estratégico 

para o funcionamento do estado viabilizando programas e políticas econômicas 

sociais, preparando o Alasca para não depender economicamente das energias não 

renováveis.  

Outro experimento importante acontece desde 2016, em um dos países mais 

pobres do mundo, o Quênia. O programa é constituído por uma instituição formada 

por membros da Universidade de Harvard, da Massachusetts Institute of Technology 

(MIT) e do Vale do Silício e tem como objetivo estudar políticas de renda básica e 

melhorar a qualidade de vida de cidadãos ao redor do mundo, e analisar o impacto 

da renda básica a partir do bem-estar econômico, bem-estar social, bem-estar 

macroeconômico e as preferências financeiras (BREGMAN, 2018)  

O projeto se iniciou, 15.000 moradores de vilarejos locais, escolhidos de 

maneira aleatória para participar do programa. foram divididos em quatro grupos, 

grupo de montante fixo, onde as famílias ganhariam dois pagamentos de quinhentos 

dólares de maneira única o grupo de controle, formado por vilarejos que não 

receberiam o benefício, o grupo de renda básica de longo prazo, onde as famílias 

receberiam 22 dólares por mês por 12 anos, de curto prazo, onde as famílias 

contariam com os mesmos 22 dólares mensais, mas por 2 anos.  

Em 2019 os primeiros dados da pesquisa foram divulgados e em 2020 foi 

realizado um novo estudo comparando os dados de 2019 com os de 2020, os 

resultados foram que para as famílias que receberam o benefício, obtiveram uma 

melhora na qualidade de vida, mesmo com os efeitos da pandemia, os três grupos 

que recebem a renda básica, tiveram melhora no acesso a alimentos e reduziram a 

fome. 

 Na Namíbia, no vilarejo de Otjivero, em 2008 a Coalizão da Renda Básica da 

Namíbia criou o projeto Basic Income Grant BIG, a partir de doações, do Sindicato 
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dos Trabalhadores da Namíbia, de outros países, de igrejas, de cidadãos, e 

organizações da Namíbia, o projeto arrecadou 4,7 milhões de dólares em média até 

o final do ano de 2009. O BIG teve dois anos de duração, o vilarejo de Otjivero 

continha cerca de mil habitantes na época, para receber o benefício, não era exigida 

nenhuma condicionalidade, apenas residir em Otjivero (HAARMANN, 2009) 

Em 2019  um relatório publicado pela BIG, demonstrou que, os indicadores 

criminais da região melhoraram, indicadores de saúde e alimentação, os moradores 

conseguiram diminuir as suas dívidas no período do projeto, a atividade econômica 

da região, as atividades geradoras de renda também aumentaram, com o fim do 

projeto, a Coalizão da Renda Básica da Namíbia especula que o custo para atingir 

todos os cidadãos da Namíbia com um programa similar seria de N$1.2 bilhões até 

N$1.6 bilhões, o que corresponde a 2,2% até 3% do PIB do país e 5% a 6% de seu 

orçamento anual (HAARMANN, 2019). 

É importante observar que nos resultados da política de RBU não se 

identificou qualquer estímulo à vadiagem ou ao ócio.  A Renda Básica Universal 

seria uma conquista importante do capitalismo, a partir da qual se pode ir adiante, 

proporcionando a todos uma ferramenta para se arriscar e empreender, sendo nisso 

que consiste o capitalismo. Bregman (2018) em análise de experiências concretas 

que revelam que, quando recebem dinheiro gratuitamente, as pessoas não o 

desperdiçam ou gastam com bebida, as experiencias mostram que todos queremos 

realizar os nossos sonhos, milhões de pessoas presas à pobreza ou a um trabalho 

inútil são um grande desperdício.  

Conforme explicado acima, as experiencias da RBU têm sido bem-sucedidas 

pelo mundo causando os impactos esperados por seus apoiadores, como 

emancipação ao mercado de trabalhado, melhores condições de saúde e educação, 

maiores liberdades de escolha, as evidências até agora sugerem que obter uma 

renda básica tende a aumentar a felicidade, a saúde, a frequência escolar e a 

confiança nas instituições sociais, ao mesmo tempo em que reduz a 

criminalidade. Ao longo da história da humanidade percebe-se que os seres 

humanos sempre buscaram liberdade, no sentido de se autodeterminar ou fazer 

suas próprias escolhas, não de forma exclusiva, mas sempre estes estiveram entre 

os principais ideais da espécie humana (HARARI, 2020).  
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Na Universidade de Manchester, os pesquisadores resumiram os benefícios 
desses programas da seguinte forma: 1) As famílias fazem bom uso do 
dinheiro, 2) A pobreza é reduzida, 3) Ocorrem vários benefícios de renda, 
saúde e impostos a longo prazo e 4) esses programas são mais baratos que 
as alternativas. Então, por que enviar técnicos ocidentais bem pagos ao 
volante de seus SUVs, quando podemos simplesmente dar esse dinheiro 
aos pobres? Sobretudo, quando isso elimina da equação a possibilidade de 
corrupção entre os funcionários. Além disso, o dinheiro lubrifica as 
engrenagens de toda a economia: as pessoas compram mais e isso 
estimula a geração de empregos e renda (BREGMAN, 2018, p.30). 

Dessa forma, Bregman (2018) em sua obra Utopia para Realistas, utiliza de 

exemplos históricos e pesquisas científicas para defender que a luta por uma 

sociedade melhor é mais viável do que imaginamos. Em complemento, o autor 

responde às principais críticas usadas pelos opositores das pautas utópicas com 

bastante clareza e propõe o resgate de projetos utópicos de um Estado de bem-

estar social, como a renda básica universal. Se quisermos mudar o mundo, 

precisamos ser pequenos irrealistas, irracionais, pedindo o impossível. Quem pediu 

a abolição da escravatura, o sufrágio feminino e o casamento entre membros do 

mesmo sexo também foram tachados de lunáticos, até que a história provou o 

contrário.  
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3.3 RENDA BÁSICA CIDADÃ SOBRE A ÓTICA DO STF. 

 

Em abril de 2020, a Defensoria Pública da União (DPU) em favor de um 

cidadão que alegou carecer dos recursos necessários para manutenção de 

existência digna ingressou com mandado de injunção nº 7300/DF, instrumento 

processual que visa suprir a omissão do poder público em garantia de um direito 

constitucional, em situação de rua, desempregado, com deficiência intelectual e 

epilepsia, na ação consta que ele recebe R$ 91 por mês, referente ao Bolsa 

Família.  após ter requerido, benefício de prestação continuada destinado a pessoas 

com deficiência e não obter sucesso. A DPU argumenta que a lei nº 10.835 que 

estabelece a Renda Básica da Cidadania deve suprir despesas básicas como 

saúde, educação e alimentação, aponta a omissão do Governo federal na 

regulamentação da lei, e solicitou a fixação do valor da renda básica em um salário-

mínimo mensal, até que o benefício previsto na lei seja regulamentado (BRASIL, 

2004).  

O defensor público federal autor do mandado de injunção, argumentou  que a 

renda básica não é mero instrumento da cidadania, mas é a própria cidadania sob o 

viés monetário, portanto, implementar a renda básica é concretizar a própria 

cidadania, omitindo-se a violação de um dever constitucional de normatizar,  além do 

pagamento da renda básica, a DPU requereu que fosse determinado prazo razoável 

para que o governo federal elabore norma regulamentadora que defina o valor, 

observando as despesas mínimas de cada pessoa com alimentação, educação e 

saúde, e implemente  o pagamento da renda básica da cidadania, nos termos do 

artigo 1º da Lei 10.835/2004 (BRASIL, 2004).  

O relator do Mandado de Injunção no STF, Ministro Marco Aurélio Mello no 

final de abril de 2020 indefere liminar solicitada pela DPU devido ao perfil de hiper 

vulnerabilidade do solicitante.   O julgamento em plenário virtual foi iniciado em 

fevereiro de 2021, com o voto do ministro relator Marco Aurélio, defendendo que 

seja fixado prazo de um ano para o Governo Federal editar norma de 

regulamentação do benefício social, o ministro Marco Aurélio Mello relata que a não 

promulgação de um decreto que regulamente a Lei nº 10.835/04 fere o direito a 

https://www.google.com/search?sxsrf=ALiCzsY3VDVN1bMCnDJK4FM9QcriRFBIqQ:1663764497721&q=renda+b%C3%A1sica+cidada+sobre+a+%C3%B3tica+do+stf&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwiwoYHf9aX6AhUPILkGHY9iDfQQBSgAegQIAhA6
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cidadania, ele foi seguido pelos ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Ricardo 

Lewandowski. Com voto divergente de Gilmar Mendes para determinar que o Poder 

Executivo fixe em até 18 meses o valor da renda básica da cidadania para a 

população brasileira com renda per capita inferior a R$ 89,00 e R$ 178,00 em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica de extrema pobreza e pobreza.  

Em seu voto, Gilmar Mendes pede que adotem medidas administrativas por 

meio do poder legislativo e executivo para que se atualize os valores dos benefícios 

básicos e que aprimorem os programas de transferência de renda atualmente em 

vigor unificando-os, Gilmar Mendes modificou seu voto para acompanhar nova 

divergência apresentada pelo ministro Dias Toffoli e incluiu a determinação para que 

o governo federal implemente a renda básica no exercício fiscal seguinte ao da 

conclusão do julgamento do mérito em 2022, acompanharam o voto de Gilmar 

Mendes os Ministros, Dias Toffoli, Alexandre de Moraes, Carmen Lúcia, Luiz Fux, 

Nunes Marques e Roberto Barroso, alcançando a maioria dos votos.  

O Tribunal, por maioria, concedeu parcialmente a ordem injuncional, para: i) 
determinar ao Presidente da República que, nos termos do art. 8º, I, da Lei 
nº 13.300/2016, implemente, “no exercício fiscal seguinte ao da conclusão 
do julgamento do mérito (2022)”, a fixação do valor disposto no art. 2º da Lei 
nº 10.835/2004 para o estrato da população brasileira em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica (extrema pobreza e pobreza - renda per 
capita inferior a R$ 89,00 e R$ 178,00, respectivamente - Decreto nº 
5.209/2004), devendo adotar todas as medidas legais cabíveis, inclusive 
alterando o PPA, além de previsão na LDO e na LOA de 2022; e ii) realizar 
apelo aos Poderes Legislativo e Executivo para que adotem as medidas 
administrativas e/ou legislativas necessárias à atualização dos valores dos 
benefícios básico e variáveis do programa Bolsa Família (Lei nº 
10.836/2004), isolada ou conjuntamente, e, ainda, para que aprimorem os 
programas sociais de transferência de renda atualmente em vigor, 
mormente a Lei nº 10.835/2004, unificando-os, se possível. Tudo nos 
termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, Redator para o acórdão, 
vencidos os Ministros Marco Aurélio (Relator), Edson Fachin, Rosa Weber e 
Ricardo Lewandowski. Plenário, Sessão Virtual de 16.4.2021 a 26.4.2021 
(BRASIL, 2020, p. 89).  

A falta de regulamentação e omissão do governo justifica a medida judicial 

adotada pela DPU, prevista no artigo 5º da Constituição Federal de 1988, para os 

casos em que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos 

direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à 

soberania e à cidadania. Na decisão, o STF determinou que o Governo Federal 

regulamente a lei 10.835/2004 que institui a Renda Básica Cidadã, e inclua no 

orçamento de 2022 o pagamento para toda população brasileira em situação de 

extrema pobreza, adotando como critério a renda per capita de até R$ 89 neste 
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caso, e para aqueles em situação de pobreza, na qual se enquadram aqueles com 

renda per capita de até R$ 178. o STF pelo fato de ter adotado como critérios de 

enquadramento em situação de extrema pobreza e pobreza, e ao mesmo tempo os 

fundamentos da decisão terem destacado que tais critérios estão defasados ou 

desatualizados no contexto socioeconômico brasileiro, e sendo que a adoção de 

parâmetros definido em lei são mais estáveis e menos suscetíveis a manipulações 

do que parâmetros definido em decretos do Poder Executivo, é importante que haja 

uma coerência normativa, fere a lógica e a razoabilidade uma pessoa ser 

considerada em vulnerabilidade socioeconômica em um ato normativo, mas em 

outro não, em que pese possua idêntico rendimento. 

O STF segue a linha de focalização na extrema pobreza não considerando os 

parâmetros de universalidade do art. 1° da lei 10.835/2004, mesmo que o § 1º diga 

que, a abrangência mencionada no caput deste artigo deverá ser alcançada em 

etapas, a critério do Poder Executivo, priorizando-se as camadas mais necessitadas 

da população. Já se passaram 18 anos, e sua regulamentação continua a passos 

lentos, sendo o Programa Bolsa Família hoje Auxílio Brasil, o mais próximo daquilo 

estabelecido na referida lei.  
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4 CONCLUSÃO 

O desenvolvimento do presente estudo possibilitou uma análise de como uma 

Renda Básica Universal pode ser uma alternativa ao Benefícios Assistências pagos 

atualmente no Brasil, como forma de garantir uma vida mais digna e justa com maior 

liberdade de escolhas, começa com um breve contexto histórico dos benefícios 

assistenciais no Brasil e como essas políticas públicas foram sempre focalizadas na 

extrema pobreza, depois aprofunda sobre os maiores benefícios sociais concedidos, 

o BPC LOAS,  o PBF atualmente Auxilio Brasil, o Auxilio Emergencial, onde se tem 

essa focalização na extrema pobreza através dos critérios de renda como condição 

ao recebimento do benefício mesmo com a judicialização e a mitigação dos critérios 

de renda o poder judiciário segue a mesma linha do critério de extrema pobreza 

como condicionante ao recebimento dos benefícios.  

De um modo geral, a RBU demonstra capacidade de ser uma importante 

ferramenta para erradicar a pobreza e combater as desigualdades sociais presentes 

no Brasil, de acordo com experiencias ao redor do mundo, a RBU foi capaz de 

modificar a realidade das pessoas beneficiadas, além disso nenhum dos anseios 

prévios ficaram comprovados como ociosidade e futilidades.  

Há mais de vinte anos Suplicy vem argumentado sobre a necessidade de 

uma RBU, vários são os apoiadores da renda básica universal pelo mundo todo e de 

variadas ideologias tanto de esquerda como de direita o que reforça a importância 

do tema como política pública social.  

A RBU entre em discussão atualmente muito por causa da crise de saúde 

pública e econômica causada pelo coronavírus que expos a situação de extrema 

vulnerabilidade social ao qual vive a população brasileira e que se agravou com 

medidas de distanciamento social e lockdown, expandindo índices de desemprego e 

o aumento da extrema pobreza no brasil.  

Nesse sentido e consideravelmente viável a implementação de uma RBU em 

alternativa aos benefícios sociais prestados atualmente no Brasil, já regulamentada 

pela lei Nº 10.835/2004, mas que ainda faltam parâmetros e efetividade a renda 

básica de cidadania, não se restringindo somente aos indivíduos com critérios de 
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renda focalizados na extrema pobreza, podendo ser uma ferramenta de 

emancipação do cidadão ao modelo político do qual está inserido.  
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